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PORTARIA Nº 166/2019 
     

 
Designa Membros do Conselho Municipal 
de Turismo de Nova Ramada. 

  
MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, em consonância com a Lei Municipal Nº 1.566, de 27 
de junho 2019, DESIGNA membros relacionados abaixo, para comporem o Conselho Municipal de 
Turismo de Nova Ramada: 

I – Representante dos Restaurantes em atividade no Município: 
- André Marguti – Titular; 
- Francieli Schimidt Mass - Suplente. 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo: 
- Luana Rader da Silva - Titular; 
-  Maico  de Marchi Camargo – Suplente. 
III – Representantes dos Bancos estabelecidos no município, ou em área de jurisdição e 

responsáveis pelo setor de financiamento de projetos de Turismo:  
- Tatiane Raquel Uhde Pippi – Titular; 
 - Marieli Milczarek - Suplente. 
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
 - Denice Serafini de Marchi - Titular; 
 - Simone Chagas Rodrigues - Suplente. 
V – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:  
- Luciane Thomasio - Titular; 
-  Angélica Fischer - Suplente. 
VI – Entidades tradicionalistas do Município:  
- Mara Evanes  Riterbusch de Jesus - Titular; 
- João Carlos Mass - Suplente. 
O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Turismo de Nova 

Ramada, será pelo período de 02(dois) anos, permitida uma recondução por igual período. O mandato 
desse conselho será de 27 de junho de 2019 a 27 de junho de 2021. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NOVA RAMADA/RS , 27 de Junho de 2019. 
 
 

Marcus Jair Bandeira 
Prefeito  

 
Registre-se e Publique-se. 
 
                   Marinez de Lima Rubert      
         Secretária Municipal de Administração 


